
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, e no art. 231 do Regimento Interno, requerer o 

encaminhamento à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, da seguinte proposição:  

INDICAÇÃO 

Solicito o estudo de viabilidade, a fim de instalar uma faixa de pedestre na Rodovia Serafim Derenzi, 5807, 
Nova Palestina, Vitória- ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2026-049-588 
Chave de acesso: 06ZI1-7GPM5 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de uma faixa de pedestre é de extrema importância para a segurança viária, pois tem como 
objetivo reduzir a velocidade dos veículos que transitam pela via. O local em questão apresenta intenso fluxo 
de pedestres, a implantação dessa medida contribuirá significativamente para a prevenção de acidentes e 
para a promoção de um ambiente mais seguro para todos os usuários da via. 

 

 

 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 17 de junho de 2026. 
 
 
 

 
 

 
 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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